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Resposta à interpelação escrita apresentada pela Deputada à 

Assembleia Legislativa, Wong Kit Cheng 

 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento as 

seguintes informações em resposta à interpelação escrita da Deputada Wong 

Kit Cheng, de 27 de Outubro de 2023, enviada a coberto do ofício n.º 

1083/E836/VII/GPAL/2023 da Assembleia Legislativa, de 1 de Novembro de 

2023, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo em 3 de Novembro de 

2023: 

Considerando as opiniões e sugestões apresentadas pelos órgãos 

judiciários e pelos diversos sectores da sociedade e atendendo às 

especificidades das causas de família, para melhor assegurar, de forma global, 

as relações éticas dos membros da família e os valores tradicionais de 

harmonia familiar e para melhor desenvolver os efeitos vantajosos de 

mediação, recorrendo a formas mais harmoniosas para resolver os litígios 

familiares, o Governo da Região Administrativa Especial de Macau, depois 

de estudar e consultar os regimes congéneres de outros países e regiões, 

propôs, para as causas de família específicas, a introdução do mecanismo de 

mediação presidida por sujeito não judicial em processos judiciais, para a qual 

se procederá à produção legislativa, regulamentando sobre a entidade 

competente, o funcionamento e o processo de mediação e alterando 

correspondentemente as normas constantes em leis, como o Código de 

Processo Civil, com vista à sua articulação com a implementação do 

mecanismo de mediação acima referido. 
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O regime de mediação para causas de família encontra-se integrado no 

conjunto dos projectos de propostas de lei a serem apresentados pelo Governo 

da Região Administrativa Especial de Macau no ano de 2024, pelo que serão 

promovidos, de forma ordenada, os trabalhos de elaboração da respectiva 

proposta de lei, a qual será submetida à Assembleia Legislativa no ano do 

planeamento. 

 

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, aos 15 de Novembro de 

2023. 

 

 
A Directora da DSAJ 

       Leong Weng In 

 

  

 

 


